
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Joanópolis. 
Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal da Agricultura de Joanópolis. 
Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Serviços e Obras de Joanópolis. 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 82/2004 
 

Benedito Ignácio Giudice, Vereador em exercício junto 
a esta r. Edilidade, usando de suas atribuições legais, reiterando os termos da 
indicação nº 69/2004, indica a necessidade emergencial de que a própria 
Prefeitura tome as providências junto ao DEPRN de Atibaia tendentes  obtenção 
de autorização para o corte do abacateiro existente na calçada da rua João 
Ribeiro, defronte ao nº 258, na margem do córrego, executando, a seguir, a 
extirpação da árvore. 

  
JUSTIFICATIVA 

 
A necessidade da extirpação do abacateiro é 

inquestionável, já que o próprio engenheiro da Secretaria Municipal da 
Agricultura, Dr. José Braga Semis, assim se manifestou (cf. parecer anexo). 
Contudo, quem tem que providenciar a autorização do DEPRN e realizar o corte 
é a Prefeitura (e não o proprietário do imóvel), uma vez que a árvore está na 
calçada (e não no interior do imóvel), que “pertence” à municipalidade. Demais 
considerações serão desenvolvidas em plenário. 
 
 

Joanópolis, 23 de agosto de 2004. 
 
 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador  


